INDICAÇÃO Nº 
2159
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias para a liberação de recursos, visando a cobertura da quadra poliesportiva da E.E. PROFª STELLA COUVERT RIBEIRO, do Município de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO.

JUSTIFICATIVA

Conforme nos relata a Diretora de Escola MARIA GORETI V.B. DA COSTA, através do Ofício Nº.060/2006, que nos foi encaminhado, alerta-nos para à necessidade da cobertura da quadra poliesportiva existente em sua escola, onde noventa por cento (90%) dos alunos são da zona rural, são trabalhadores, que em horário inverso às aulas ajudam na lavoura, encontrando na escola um atrativo importante em suas vidas.

Sendo a quadra o único espaço que eles mais se descontraem, acaba incomodando-os, porquê o sol, que já os acompanham não trabalho do dia-a-dia na lavoura, continua a queimar seus corpos, além do quê em dias de chuva, as aulas de educação física ou outra atividade fica suspensa.

Será que as nossas crianças não merecem um mundo melhor ? Será que devemos deixá-los perder o estímulo de irem à escola para aprenderem o quê os grandes homens do nosso país tiveram a oportunidade de conquistarem ? Será que, não devemos investir também no esporte, para quê no futuro próximo, não tenhamos grandes atletas representando o nosso Estado, ou, o nosso Pais ?

A reivindicação visa evitar que as atividades de lazer, recreação, bem como, as aulas de educação física não continuem sendo suspensas nos dias demasiadamente quentes ou chuvusos, prejudicando sobremaneira, a assistência prestadas aos alunos, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, o atendimento do pedido de inquestionável conotação sócio educacional, razão pela qual merece acolhida.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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